
MIUh}ITíPIO DE §ÜBRAL

Cíimsru Municipul de Sobrul

PüRTÁRIA Ns 1ü3712ú25

tf 5r. Presidente da Cámara L.4unicipai de Sobrai, no uso das atribuiçoes legais que

lh* r*r-lier* * Â.rt. .i I Pai-á*erefc Unirc, in-risc XHX rj* ft+g!m*nt* lntern<-: d* Cânrara

Municipai dr Sobral e a Ârt. 72 inciso ii ija lei ürgãnica cjo MLinieípio, cornbinados

ccm a Lei Municipal ns 7-588, de 3ü de abril de 2ü25, CONCEDE: Gratificação por

Âtividadr Admir-:istrativa I iGÂASl, ao{ai servidor-{a} ANTÔNls' DArulILLE

RODRIGI,ÉS SILVA, prevista em Lei Vlunicipai ne 2588, de 3Ü de abril de 2ü25, com

efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇA DA CÂN,ÍARA MUNICt em 05 de maio de 2025

FRAN toR
PRESIDENTE

Plenário: Praça Dam Jerôairno, §iN - CeÍltro - f,âP: 62.S10-390

Ânexo: üerards *ristin* *Áenezes - Rua Co*selheiro Rtdriçues Junior, $lN - Ê[F: §2.81&445 - Fax {8§} 3SIf.7§6i - Fone; (88) 3§77.7§St
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